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ESTADO DE SÃO PAULO ----DE-

LEI Nm4ERO 1.654, DE 01 DE JULHO DE 1.991 

Revaloriaa oe vencimentos e salárioe 
do peseoal da Prefeitura Municipal. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa1 

Eetado de Su Paulo, ueando de suas atribuições legais, 
laz eaber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a eegu.inte Leia 
ArtiSQ 1a. - Os valores doe vencimentos e salários do -

pessoal da Prefeitura Jtlunicipal eerão reajustados-. 10,C (dea 
por cento), sobre os venoimentoe e salário• referentes ao mês de 
maio de 1.991. 

Parágrafo Unico - O reajuste de que trata este artigo -
será aplicado, nas meamu bases e oondições aoe provento• dope! 
eoal inativo e às peneõee pagas pelo Teeour6 Municipal. 

ArtiSQ 2a. - Noe oálouloe decorrentes da aplicação dee­
ta Lei serão ooneideradoe maior a.a fraçõee de oenta•o• acima de 
CRS0,49 (quarenta e nove centavos) e a menor fraçõee de centavos 
de CRS0,5o (oinooenta oentavoe) para baixo. 

Artigo 3a. - lioa o Executivo Municipal autorizado a OO,!' 

rigir ae eventuaie distor9õee existentee nas referência• das vj 
riae oateSQriae tu.noionaie. 

Artigo 4a. - Ae deepesae decorrentee da execução deeta 
Lei, correrão por conta das dotaçõee orçamentárias para o corre~ 
te exeroíoio. 

Artigo 5a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, oom seue efeitos produaidoe a partir de 01 de junho­
de 1.991. 

Prefeitura Jtlunioipal de Uohoa, soe Ol de julho de 1.991. 
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